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DECRETO LEGISLATIVO Nº 02, DE 01 DE juLhO DE 2020.

Dispõe sobre a cassação dos mandatos dos vereadores Evair Romano Vicente de Lima e Luiz Reginaldo Savoine.
 

  O Vereador Fausto Luano Rosa, Presidente em exercício da Câmara Municipal de Pedranópolis, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais, faz saber que: 

 
  Considerando o disposto no artigo 5º, incisos V e VI do Decreto-Lei 201/67, artigo 31, incisos II e III da Lei Orgânica 
do Município de Pedranópolis e artigo 96 incisos II e III do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedranópolis;

 
	 	 Considerando	os	termos	do	Processo	Administrativo	de	nº	04/2020,	em	especial	seu	relatório	final;

 
  Considerando decisão soberana do Plenário da Câmara Municipal de Pedranópolis que, em Sessão Especial de Jul-
gamento ocorrida no dia 30 de junho de 2020, reconheceu os Vereadores Evair Romano Vicente De Lima e Luiz Reginaldo Savoine como 
incursos nas infrações político-administrativas descritas nos incisos I e III, do artigo 7º do Decreto-Lei nº 201/67, pelo voto favorável de oito 
a um, superior a dois terços dos vereadores da Câmara Municipal de Pedranópolis; e promulga o seguinte Decreto Legislativo:

 
  Art. 1º Fica decretada a cassação dos mandatos dos Vereadores Evair Romano Vicente De Lima e Luiz Reginaldo  
Savoine, nos termos dos incisos I e III do artigo 7° do Decreto-Lei n° 201/67.

 
  Art. 2º Este Decreto-Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

 
  Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

 
  A Mesa da Câmara Municipal de Pedranópolis

Fausto Luano Rosa 
Presidente da Câmara

Wender Cândido Gonçalves
Primeiro Secretário

ubiratam Regis Martins de Oliveira
Segundo Secretário 

Leide Sara Coutinho Vicente 
Auxiliar Administrativo
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